
- 399-

FUNCIONARIO PúBLICO - GRATIFICAÇÃO - INEXISTÊNCIA 
DE DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA - CóDIGO DE CONTABILI
DADE 

- Interpretação do art. 46 do Código de Contabilidade 
da União. 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PÚBLICO 

PROCESSO N.o 4.257-58 

PARECER 

A Divisão do Pessoal dêste Depar
tamento consulta esta Divisão quanto 
à possibilidade de ser observado o dis
posto no art. 46 do Código de Conta
bilidade da União para pagamento da 
gratificação de 40 0/0, pela execução de 
trabalho com risco de vida ou saúde, 
a que faz j ús o médico, classe "H", do 
Ministário da Saúde, Edmar Terra 
Blois. 

2. Essa modalidade de gratificação 
com risco de vida e saúde amparada 
pelo art. 145, item VI, da Lei n.o 1.711, 
de 28 de outuobro de 1952, teve sua 
regulamentação fixada no Decreto n.O 

43.186, de 6 de fevereiro de 1958, o 
qual ao disciplinar a sua ooncessão 
estabeleceu: 

"Art. 9.0 A gratificação a que se 
refere êste Decreto só poderá ser pro
posta se existir dotação orçamentária 
própria e houver na mesma saldo sufi
ciente ao pagamento da despesa". 

3. Ocorre que ° Orçamento vigente 
não contém recursos suficientes para 
êsse fim, uma vez que a regulamenta
ção da lei só foi efetivada neste exercí
cio, ainda mais, os orçamentos futuros 
também não poderiam consignar dota
ção para fazer face, especIficamente, 
a tais gratificações, certo que a inclu
são do quantitativo para despesas des
sa natureza depende, primeiramente, 
do reconhecimento e concessro da van
tagem e, depois, então, figurariam re
cursos próprios no Orçamento. 

4. Assim a redação do art. 9.0 do 
citado Decreto n.O 43.186-58 gerou 
circunstância insuperável, quando de-

terminou que a c{lllcessão da gratifica
ção só poderia ser proposta quando 
houvesso dotação orçamentária própria 
e com saldo suficiente, enquanto, o 
orçamento, a rigor, só poderia consig
nar recursos se a gratificação tivesse 
sido arbitrada. 

5. Outro não poderia ser o proce
dimento das normes orçamentárias, 
uma vez que nãlo se trata de despesa 
variável em sua essência, comum a 
dispêndios de custeio já consagrados no 
orçamento, mas de vantagem certa, 
exata, determinada por dispositivo le
gal e que varia, unicamente, em fun
ção do valor do vencimento, nos têr
mos do próprio Código de Contabili
dade, cuja redação, às vêzes, se mos
tra superada. Na hipótese pode-se en
contrar a interpretação adequada e 
oportuna à citada vantagem, quando 
o mesmo diz, no seu art. 46 "percen
tagens marcada.s e1n lei". Tais "per
centagens" seriam, no Estatuto dos 
Servidores Públicos, postericr ao Có
digo, as atuais gratificaçpes, auxílios 
e demais vantagens atribuídos aos ser
vidores, por lei, como parte ou comple
mento de seu vencimento ou salário, 
em função de serviços especiais pres
tados. 

6. Trata-se, no processo anexo, de 
.. percentagem" estipulada por disposi
tivo legal (Lei n.o 1. 711-52 e Decreto 
n.O 43.186-58), correpondente a 40% 
(quarenta por cento) sôbre os venci
mentos. 

7. Para obviar a redação um tan
to dúbia, imprecisa, do citado art. 9.0 , 

baixou o Presidente da República o 
Decreto n.O 44.037, de 10 de julho de 
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lGó8, o qual, ao modificar a redação 
daquele artigo, estipula; 

"Art. 1.0 O art. 9.° do Decreto 
n.o 43.186, de 6 de fevereiro de 19ó8, 
passa a vigorar com a seguinte reda
ção: 

.. Art. 9.° O pagamento da gratifi
eaçi:o a que se refere êste Decreto, será 
efetuado- através dos recursos constan
tes da rubrica orçamentária própria. 

§ 1.0 Quando não dispuser de ru
brica orçamentária específ:ca, a repar
tição interessada deverá providcnciar 
o pedido de abertura do respectivo cré
dito adicional". 

8. Verifica-se, da nova redação do 
art. 9.°, que o pagamento depende, 
apenas, dos recurso.'? COlist.ante de 1'1{

brica crçamentária própria, mas não 
de dotação orçamelltá/'ia própria, que 
é o:J.isa totalmente diversa. 

9. Rubrica orçamentária diz respei
to ao desdobramento analítico do orça
mento e se contitui de código numéri
co e de ementa discritiva (linguagem), 
ao passo que dotação é numerário, di
nheiro. 

10. Daí se infere que, existindo 
rubrica própria, ° pagamento depende 
tão-somente da dotação existente, isto 
é, se a mesma é suficiente ou não é, 
caso não seja, se pode ser aplicada 
uma das duas hipóteses de exceção pre
vistas no Código de Ccntabilidade da 
União (arts. 46 e 48). 

11. O art. 46 tem por objetivo, tal 
qual ccnsiderado nos dias atuais, aten
der a insuficiência da dotação, na par
te de pessoal, ou nas despe~as que .• não 
resultam de atos voluntários do~ che
fes das repartições", ao passo que ° 
art. 48 se destina ao mesmo fim, quan
do se tratar de despesas decorrentes 
de aquisição de lIwtc)';al ou de prestação 
de serviços e, ainda, de determinadas 
despesas que .. carecem da sanção le
gal". 

12. Esta, aliás, a interpretaçib mais 
recente da Contadoria-Geral da Repú
blica, constante da justificativa que 
acompanha a Portaria n.o 20, de 29 
de novembro de 19óó, verbis: 

"L As despesas efetuadas em virtu
de de compromissos assumidos nos ca
sos excepcionais referidos no art. 46 
do Código de Contabilidade da União 
não dependem, para regularização, da 
existência de saldos nos créditos orça
mentários ou do seu posterior refôr
ço. Ta is despesas não n;.~1Ilta1n de atos 
rol/wiá/'ios dos chefes das repartições, 
mas de indeeUnável imperativo legal, 
em virtude do qual se há de atender 
ao pagamento de per:sões, vencimen
tos cu percentagens, cu à movimenta
ção dos serviços públicos. 

Em tais casos, ° excesso da despesa 
figurará nas verbas orç:amenár;as pró
pri~s, tenha ou ni'.o havido a ouplemen
taç2!o, e será demonstrado na conta do 
ol'<:amento, U' t,i do art. 104, lI, d, do 
Regulamento Geral de Contabilidade 
Pública, repro-duzido no art. 53, a, lI, 
do De.creto-Iei TI.o 426, de 12 de maio 
de 1838. 

2. As despesas, a!ém dos créditos 
ou sem crédito, cujos compromissos de
correm de atos voluntários MS chefes 
das r"parti~ões, quer por fornecimen
t~s, quer pela prestação de serviços, 
uns e outra de car:'ttt'r impreterivel, 
segundo ° entendimento daquelas auto
ridades, estas despesas eareecnt de san
ç'ào legal representada p21a autorização 
do Poder competente para a abertura 
do crédito legalizador" (o grifo não é 
do original). 

13. Yeste sentido os ministros mi
iit:ues e vários ministros civis têm 
ordenado despesas à conta do art, 46, 
n0S casos de vencimentos, propriamen
te ditos, n03 de gratificações e até 
de outras vantagens, tendo as mesmas 
sióo dev;damente autorizadas e apro
vadas pelas autoridades competentes. 

14. Assim, não padece dúvida quan
b ao enquadramento das despesas em 
aprêço: trata-se de despesas de pes
soal, vinculadas ao vencimento do ser
vidor e, portanto, suceptíveis de aten
dimento, TIO caso de insuficiência de do
tação, pelo mencicnado art. 46 do Có
d'go de Contabilidade púb:ica da União. 

ló. Outra dúvida pcderia ser susci
tada, tendo em vista o que recomenda 
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a Circular n.o 13, de 31-1Z-57, da S. 
P. R., especialmente no item 10, in 
verbis: 

UI _ Verba 1.0.00. Custeio. 
1. Os Ministérios civis e militares 

e órgãos da Presidência da Repúbli
ca deverão cingir-se estritamente aos 
limites das dotações orçamentárias, em 
relação às despesas do pesscal. Os su
primentos realizados pelo Ministério da 
Fazenda terão por base os duodéci
mos reais das respectivas tabelas e 
quadros. 

IV - Normais Gerais. 
1. Os atos de aprovação e autori

zação previstos nesta Circular são da 
competência do Sr. Presidente da Re
pública. 

15. Somente despesas à conta de 
dotações incluídas na parte fixa rW 
Orçan~ento poderão exceder dos respec
tivos crédit.os, nos tênnos do art. 73, 
§ 2.° da Ctmst-ituição, combinado com 
o art. 9.° do Código de Contabilidade, 
cabendo aos chefes de repartições soli
citar a autorização ministerial ou dos 
dirigentes de órgãos subordinados à 
Presidência da República, para os efei
tos do art. 221 do Regulamento Geral 
de Contabilidade Pública". 

16. Ainda nesse particular, embora 
incluídas inadvertidamente na parte 
variável do orçamento (Subccnsignação 

1.1. 20) gratificação com risco de vida 
ou saúde, as despesas em espécie são 
de natureza fixa, dentro, portanto, do 
espírito do citado dispositivo constitu
cional, podendo ser aplicado ao caso 
° art. 46 do Código de Contabilidade 
da União e providenciado o pedido de 
abertura do respectivo crédito· adicio
nal, nos têrmos da Circular n.o 9, de 
5 de setembro de 1957, da Secretaria 
da Presidência da República. 

17. N a hipótese de não haver, no 
orçamento, rubrica própira, cabe recur
so ao crédito especial nos têrmos pre
cisos do parágrafo primeiro do art. 9.°, 
alterado, do Decreto n.o 44.037, de 10 
de julho de 1958. 

18. Finalmente, face ao Decreto n.o 
44.058, de 22 de julho de 1958, que 
estabelece normas para a execução 
orçamentária e extra-orçamentária de 
1958, esta D. O. estabeleceu os neces
sários entendimentos com o Ministério 
da Fazenda, quanto às disponibilida
des financeiras para atender ao paga
mento das despesas. 

1!:ste é o meu parecer. 
Em 5 de agôsto de 1958. - AnMnio 

Barsante dos Santos, Diretor da Divi
são de Orçamento e Organização. 

De acÔrdo. 6-8-58. - João Guilhel·
me de Aragã.o. 

FUNCIONÁRIO PúBLICO 
CAÇÃO 

LICENÇA ESPECIAL - GRATIFI-

- A gratificação pela execução de trabalho de natureza 
especial, com risco de vida ou saúde, não pode ser concedida 
a funcionário em gôzo de licença especial. 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PÚBLICO 

PROCESSO N.o 4.688-58 

No anexo processo, ° Ministério da 
Guerra consulta sôbre se o funcionário, 
durante o período relativo a licença 
especial, deve continuar a receber a 
gratificação pela execução de trabalho 
de natureza especial, com risco de vida 

ou saúde, de que trata o art. 145, item 
VI, do Estatuto dos Funcionários. 

2. A Lei n.o 1.711, de 28 de ou
tubro de 1952, estabelece em seus arts. 
79 e 116: 




